INDICAÇÃO Nº 
2771
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de recursos para a criação de uma unidade de convalescente de cuidados integrados continuados na Santa Casa do município de Ipuã.
JUSTIFICATIVA

O Município de Ipuã, que integra a Região Administrativa de Franca, onde a população estimada em 2010 era de 14.148 habitantes. Trata-se, de um município pequeno, com alta vulnerabilidade social , cuja arrecadação mensal de impostos fica muito aquém da necessária para fazer frente aos investimentos necessários para assegurar a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

Por tal motivo, vimos com o presente, requer ao Excelentíssimo Senhor Governador, bem como à Secretária da Saúde, que seja adotada as providências necessárias visando a liberação de recursos para a criação de uma unidade de convalescente de cuidados continuados na Santa Casa do município de Ipuã.

A expressão “Cuidados Integrados”, são os cuidados de convalescença, recuperação e reintegração de doentes crônicos e pessoas em situação de dependência. Estas intervenções integradas de saúde e apoio social visam a recuperação global, promovendo a autonomia e melhorando a funcionalidade da pessoa dependente, através da sua reabilitação, readaptação e reinserção familiar e social.

Todos os cidadãos que deles necessitem, nomeadamente são :

· Pessoas de todas as idades com dependência funcional; 

· Pessoas com doença crônica; 

· Pessoas com doença incurável em estado avançado e em fase final de vida.

Os tratamentos de saúde são assegurados sem custos para o cidadão. Apenas os custos relativos aos cuidados de apoio social são cobrados, quando se justificar, em função dos rendimentos do utente. 

O internamento em unidades de convalescença e em unidades de cuidados paliativos não tem custos para o utente. Nos casos de permanência em unidades de internamento de média e de longa duração os custos dependem da capacidade econômica de cada utente e família.

A Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), modelo trazido de Portugal, é o conjunto estruturado de unidades (internamento e ambulatório) e equipes que prestam cuidados continuados de saúde e de apoio social a pessoas em situação de dependência com falta ou perda de autonomia.

São objetivos da RNCCI: 

· Prestar cuidados continuados integrados a pessoas em situação de dependência; 

· Investir no desenvolvimento de cuidados de longa duração, promovendo a distribuição equitativa das respostas a nível territorial; 

· Qualificar e humanizar a prestação de cuidados; 

· Potenciar os recursos locais e apoiar a criação de serviços comunitários de proximidade; 

· Ajustar ou criar respostas adequadas à diversidade que caracteriza o envelhecimento individual e as alterações de funcionalidade.

Quem presta os cuidados continuados integrados?

A prestação dos cuidados de saúde e de apoio social é assegurada pela RNCCI através de unidades de internamento e de ambulatório e de equipes hospitalares e domiciliárias:

· Unidades de internamento: unidades de convalescença, unidades de média duração e reabilitação, unidades de longa duração e manutenção e unidades de cuidados paliativos; 

· Unidades de ambulatório: unidade de dia e de promoção de autonomia; 

· Equipes hospitalares: equipes de gestão de altas, equipes intra-hospitalares de suporte em cuidados paliativos; 

· Equipes domiciliárias: equipes de cuidados continuados integrados, equipes comunitárias de suporte em cuidados paliativos.





Solicita, pois, o nobre edil nossa intercessão junto aos órgãos estaduais competentes, a fim de que a comunidade e toda a Região sejam contempladas com a melhoria das condições físicas da Santa Casa lá existente, ressaltando que o sonho por todos acalentados é que essa unidade de convalescença venha a ser instalada. 






Eis as razões pelas quais formulamos o presente apelo, para o qual solicitamos a especial atenção das autoridades competentes, haja vista os enormes benefícios que a liberação dos recursos solicitados propiciará à comunidade local. 
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza

